Mensagem no 24/2015                         
   Três Passos, 02 de abril de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 22, de 02 de abril de 2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um professor de educação física para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. Presidente

ALCIONE CESAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 22, DE 02 DE ABRIL DE 2015.



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial contratação emergencial contratação emergencial de um professor de educação física para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, conforme solicitado no processo administrativo nº 1827/2015.
 


Tal contratação deriva da necessidade de existência de referidas atividades junto ao NASF, como quesitos essenciais e exigidos pela legislação que rege a matéria, já que é o NASF que oferece suporte aos ESF’s – Unidades de Estratégias de Saúde das Famílias.



Além disso, segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.




Por ser detentor deste entendimento, o TCE negou registro à contratação emergencial autorizada pela Lei Municipal nº 4.586/2011, em função das sucessivas renovações do contrato temporário por ela autorizado.




Todavia, considerando que as atividades desempenhadas por este profissional são de excepcional e indiscutível interesse público, além de serem desenvolvidas em serviços que, por determinação constitucional, não podem ser interrompidos, há necessidade de realizar nova contratação.




Há que esclarecer, por oportuno, que o Sr. Prefeito Municipal já autorizou a realização de concurso para o ano de 2015, que terá previsão para o cargo que ora se pretende contratar emergencialmente. 




Já foram, inclusive, iniciadas as tratativas com empresas para firmatura de contrato, no entanto, existem trâmites e prazos legais que precisam ser observados, razão pela qual persiste a necessidade de contratações emergenciais até que os aprovados no certame possam tomar posse nos cargos.




Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei que visa a contratação de um professor de educação física para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, já que não há mais possibilidade de prorrogação do contrato firmado com o respectivo profissional, necessitando ser realizado novo processo seletivo, e solicitamos a esta casa a sua aprovação o mais breve possível.


Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI N° 22, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza a contratação emergencial de um professor de educação física para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF.

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, um professor de educação física para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF.
 
§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.

 
§ 2º - A carga horária do contrato será de 40 (quarenta) horas mensais.

 
§ 3º - A remuneração do profissional de que se trata esta lei, inclusive as vantagens, será a mesma que a prevista no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos, Nível 01, Classe A (Lei Municipal n° 4.426, de 29 de outubro de 2010).

 
§ 4º - O profissional contratado com base nesta lei terá seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos.

 
Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá possuir Curso superior, Habilitação legal para o exercício do cargo de professor de educação física, com registro definitivo da entidade de classe.


Art. 3º - O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias própria da Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 02 dias de abril de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
